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CÂMARA MUNICIPAL DE DOIS CÓRREGOS 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Dois Córregos - SP, 

Os Vereadores que essa subscrevem requerem, respeitosamente, após a 

competente aprovação do Plenário, a inclusão da seguinte EMENDA ADITIVA ao 

Projeto de Lei n.118/2023, que "acrescenta o  art.  2° e renumera-se os demais". 

EMENDA N.01 AO PROJETO DE LEI N.118 DE 2023 

Insere o  art.  2°, renumerando-se os demais, ao Projeto de Lei n. 118 de 2023, 

que terá a seguinte redação:  

"Art.  20  As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta de 

dotações orçamentárias próprias existentes no orçamento de 2024, suplementadas 

se necessário". 

JUSTIFICATIVA 

Após o protocolo do Projeto de Lei do Executivo n. 118 foi observado 

que o mesmo não continha nenhuma disposição em relação a origem do valor do 

ajuste que se está autorizando, previsto no  art.  1°. 

Após a percepção dessa situação, entrou-se em contato com o Poder 

Executivo Municipal que, ao tomar ciência, prontamente protocolou junto a Câmara 

Municipal o Oficio n. 022/23-CAM,  de 13 de dezembro de 2023, solicitando a inclusão 

das disposições adicionadas por essa emenda ao Projeto de Lei. 

Assim está disposto no mencionado oficio: 
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Câmara Municipal de Dois Córregos 
NUMERO PROTOCOLO: 2051/2023 
DATA: 19112E2023 - HORA: i0:30 
Ernentia i  act  Projeto de Lei 11812023 
Autoria: Comissão de Constituição e Justiça - 2023/2024, 
Cornissao de Finanças e Orcamento - 2073/2024 

Assunto: Acrescenta o  art.  20 e renumer-a-se os demais. 
Chave: 9E2E13 
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CÂMARA MUNICIPAL DE DOIS CÓRREGOS 

Oficio  n-  022/23 - GAM  

Dois COrregos, 13 de dezembro de 2023. 

Senhor Preeldente, 

Peio presente e cumprimentando-o 
cordialmente, apresento-me a Vossa Excelência para 
solicitar que essa Casa faça constar, no Projeto de bei 
118/2021, artigo com a seguinte redagao: 

As despesas decorrentes da execução 
desta lei correrao por conta de dotaç6es 
orçamentarias próprias existentes no orçamento 
de 2024, suplementadas se necesshrio." 

Bem ainda que  he  dê a numeração que 
melhor aprouver ao entendimento da Comisso encarregada de 
promover a alteraçao. 

Sem mais para a oportunidade, aproveito 
o ensejo para renovar protestos de respeito e consideraçao. 

Atenciosamente. 

.SAVARO 
MhanIcipal - 

Excelentissimo Senhor 
VINICIUS DE OLIVEIRA GONÇALVES 
DD. Preeldente da  Camara  MunicIpal do 
DOIS COFtREGOS - SP. 

Pos-cli Irze,.c.. %AC  -  Font.  (14) .e.52-q500 - CEP 1'100-055-  1,44.(4rreilles-Sr 

Portanto, pelo exposto, justifica-se a apresentação dessa emenda 

e espera sua aprovação em plenário. 
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Jovilem SilvIna da Silva Amaral 
Membro 

CÂMARA MUNICIPAL DE DOIS CÓRREGOS 

Dois Córregos, 19 de dezembro de 2023. 

Comissão de Co • st ão  e ustiça 

Daniella Maria Frei Leite Penteado 
Presidente 

ristina Cruz 
Membro 

Jose Agostino Salata  
Membro 

Comissão de Finanças e Orçamento 

JoséAostino S lata 
Presidente 

Daniella  Mari as Leite Penteado 
Membro 
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